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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

04/06/2024

MENDELICS ANÁLISE GENÔMICA S.A.
CNPJ 15.519.353/0001-70

Relatório da Diretoria - Exercícios findos em 31/12/2023 - (em milhares de reais - R$)
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, esta Diretoria apresenta à apreciação de V.Sas. os seguintes Demonstrativos Financeiros, encerrados em 31 de dezembro de 2023: 
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração do Resultado Abrangente e Notas Explicativas às Demonstrações. Nos termos dos 
Estatutos Sociais, colocamo-nos à disposição de V.Sas., para as informações que se fizerem necessárias.

Balanços Patrimoniais 2023 2022
Ativo 26.480 58.318
Circulante 20.460 47.140
Caixa e Equivalentes de Caixa 773 15.280
Clientes a Receber 6.020 15.896
Estoques 11.276 13.170
Impostos a Recuperar 1.667 2.013
Adiantamento de Terceiros 638 741
Adiantamento de Funcionários 86 40
Não Circulante 6.020 11.179
Investimentos - 89
Imobilizado 6.020 11.090

Balanços Patrimoniais 2023 2022
Passivo 26.480 58.318
Circulante 52.627 57.338
Fornecedores 2.647 8.251
Salários e Encargos Sociais 3.421 6.054
Impostos a Recolher 128 220
Empréstimos 42.087 42.003
Receita Diferida 326 721
Outros - 89
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 4.018 -
Não circulante 33 33
Provisão para contingências 33 33
Patrimônio Líquido (passivo a descoberto) (26.180) 947
Capital Social 250 250
Reserva de Capital 76.232 76.112
Prejuízos Acumulados (102.662) (75.415)

Demonstrações de Resultado 2023 2022
Receita Operacional Líquida 58.432 83.006
Custos dos Serviços (41.883) (55.803)
Resultado Operacional Bruto 16.549 27.203
Despesas Gerais e Administrativas (35.485) (39.809)
Despesas de Vendas e Marketing (1.731) (4.470)
Outras Despesas (19) (18)
Total de Despesas Operacionais (37.235) (44.297)
Prejuízo Operacional (20.686) (17.094)
Resultado Financeiro Líquido (6.561) (4.082)
Imposto de Renda e Contribuição Social - -
Prejuízo do Exercício (27.247) (21.176)

Demonstrações do Fluxo de Caixa 2023 2022
Prejuízo do exercício (27.247) (21.176)
Ajustes ao prejuízo do exercício
Depreciação 5.102 5.780
Provisão para crédito de liquidação duvidosa 86 2
Juros e encargos financeiros 6.968 4.307
Equivalência patrimonial - 3
Resultado com alienação de bens 45 -
Fluxos de caixa das atividades operacionais:
Aumento/redução de clientes 9.790 (8.013)
Aumento/redução de estoque 1.894 (1.690)
Aumento/redução de impostos a recuperar 345 2.540
Aumento/redução de receita diferida (395) (5.628)
Aumento/redução de fornecedores (5.604) 133
Aumento/redução de adiantamento a terceiros 103 887
Aumento/redução de adiantamento a funcionários (45) 75
Aumento/redução de obrigações fiscais (91) 21
Aumento/redução de obrigações trabalhistas (2.636) (67)
Aumento/redução de outras obrigações - (4)
Caixa líquido aplicado nas atividades
  operacionais (11.685) (22.830)
Aquisição de imobilizado (76) (2.137)
Caixa líquido aplicado nas atividades de
  investimento (76) (2.137)
Integralização na reserva de capital 120 82
Aporte para futuro aumento de capital social 4.018 -
Captação de empréstimos - 35.000
Pagamento de juros sobre empréstimos (6.884) (4.025)
Caixa líquido aplicado nas atividades de
  financiamento (2.746) 31.057
Aumento (redução) líquido de caixa e 
  equivalentes de caixa (14.507) 6.090
Caixa e equivalentes de caixa - no início 
  do exercício 15.280 9.189
Caixa e equivalentes de caixa - no final 
  do exercício 773 15.280

Demonstrações do Resultado Abrangente 2023 2022
Prejuízo do exercício (27.247) (21.176)
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultados abrangentes (27.247) (21.176)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital 
social

Reserva 
de capital

Prejuízos 
acumulados Total

Em 31/12/2021 250 76.030 (54.239) 22.041
Constituição de
  reserva de capital - 82 - 82
Prejuízo do exercício - - (21.176) (21.176)
Em 31/12/2022 250 76.112 (75.415) 947
Constituição de
  reserva de capital - 120 120
Prejuízo do exercício - - (27.247) (27.247)
Em 31/12/2023 250 76.232 (102.662) (26.180)

Notas Explicativas
1. Informações gerais: A Mendelics Análise Genômica S.A. (“Compa-
nhia”), sociedade anônima de capital fechado, foi fundada em 18 de 
abril de 2012 e possui sede na Av. Braz Leme, 1631, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. A Companhia é uma sociedade anônima 
de capital fechado que tem como objeto a prestação de serviços de 
análises clínicas e laboratoriais, podendo os referidos serviços envol-
verem, dentre outras técnicas, a análise genética dos materiais bioló-
gicos coletados junto a seus clientes; a gestão de bens (móveis ou 
imóveis) e direitos (materiais ou intelectuais) de sua própria titularida-
de; e a eventual participação em outras sociedades, personificadas ou 
não, na qualidade de sócia ou acionista. Plano de continuidade 
operacional: Em 31 de dezembro de 2023, a Companhia apresenta 
capital circulante líquido negativo de -R$ 32.167 (-R$ 10.198 em 31 de 
dezembro de 2022), prejuízo no exercício de -R$ 27.247 (-R$ 21.176 
em 31 de dezembro de 2022), prejuízos acumulados de -R$ 102.662, 
e dessa forma, um passivo a descoberto em 31 de dezembro de 2023 
de (R$ 26.180). Os prejuízos acumulados apresentados refletem o 
esperado no plano de negócios da Companhia, o qual contempla a 
formação, desenvolvimento e exploração do mercado da análise genô-
mica no Brasil e na América Latina. A fase inicial da Companhia consis-
tiu na formação de pessoal qualificado, aprimoramento dos processos 
produtivos, investimentos em máquinas e equipamentos, divulgação 
da marca, pesquisa e desenvolvimento de novos produtos e tecnolo-
gias, e na busca do aumento de eficiência operacional. Atualmente a 
Mendelics atua na consolidação e expansão de sua vertical diagnósti-
ca, através de serviços laboratoriais e software de alta tecnologia, no 
Brasil e na América Latina, e no fortalecimento do segmento de servi-
ços diretos ao consumidor, sob a marca meuDNA. Para os próximos 
períodos esperamos contínua evolução da receita e das margens com 
a expansão na América Latina e outros continentes e maior pulveriza-
ção dos clientes nacionais, além do constante aprimoramento dos 
processos laboratoriais e das ferramentas de software, tanto para ga-
nho de eficiência e redução de custos atuais, quanto para o desenvol-
vimento de novos produtos, em todas as frentes. Ao final de 2023, a 
Companhia implementou uma importante reestruturação visando à 
otimização das operações e fortalecimento da posição de mercado. 
Esta reestruturação foi concebida com o objetivo de direcionar os re-
cursos de forma mais eficiente, reduzindo a queima de caixa e focando 
na operação principal. Importante ressaltar, que em fevereiro de 2024 
os acionistas efetuaram um aumento de capital no montante de 
R$ 5.553 para reforço dessa estratégia. Em adicional a Companhia 
conseguiu junto aos bancos um aditamento dos prazos dos emprésti-
mos de 2023 e abril/2024 para outubro e dezembro/2024, aliviando 
assim a necessidades de caixa da Companhia no curtíssimo prazo. 
2. Resumo das principais políticas contábeis: As principais políticas 
contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras 
estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de forma con-
sistente nos exercícios apresentados, salvo quando indicado de outra 
forma. 2.1. Base de preparação: As demonstrações financeiras foram 
elaboradas em conformidade com a NBC TG 1000 (R1) - Contabilidade 
para pequenas e médias empresas. As práticas contábeis significativas 
adotadas pela Entidade estão descritas abaixo, as quais foram aplica-
das de modo uniforme no exercício corrente e estão consistentes com 
o exercício anterior. 2.2. Conversão de moeda estrangeira: a) Moeda 
funcional e moeda de apresentação. Os itens incluídos nas demonstra-
ções financeiras são mensurados de acordo com a moeda do principal 
ambiente econômico no qual a empresa atua (“moeda funcional”). As 
demonstrações financeiras estão apresentadas em milhares de reais, 
que é a moeda funcional da Companhia e, também, a sua moeda de 
apresentação. 2.3. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalen-
tes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações 
financeiras de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais 
de até três meses, e com risco insignificante de mudança de va-
lor. 2.4. Contas a receber: As contas a receber de clientes correspon-
dem aos valores a receber pela prestação de serviços no curso normal 
das atividades da Companhia, menos as perdas estimadas para glosa 
e inadimplência. 2.5. Estoques: Os estoques são demonstrados ao 
custo. O custo é determinado pelo método de avaliação de custo mé-
dio, conforme o consumo realizado para cada exame no perío-
do. 2.6. Imobilizado: 2.6.1. Reconhecimento e mensuração: Os 
itens do imobilizado são demonstrados ao custo histórico de aquisição 
subtraindo-se valor da depreciação e qualquer perda não recuperável 
acumulada. A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no 
método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada parte de 
um item imobilizado. 2.7. Receita diferida: A Companhia usa como 
política para classificar como receita diferida no passivo os faturamen-

tos recebidos que gerem obrigações futuras de prestação de serviço. 
2.8. Tributos: Imposto de renda e contribuição social Os encargos de 
imposto de renda e contribuição social sobre lucro líquido correntes 
são calculados com base nas leis tributárias vigentes na data do balan-
ço. 2.9. Fornecedores/Contas a pagar: As contas a pagar aos forne-
cedores são inicialmente reconhecidas pelo valor justo e, subsequen-
temente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de 
taxa de juros efetiva. 2.10. Empréstimos: Os empréstimos são regis-
trados no passivo no momento da constituição da obrigação e seus 
respectivos juros são calculados e reconhecidos mensalmente no 
resultado de acordo com suas cláusulas contratuais. Anualmente é 
realizado a reavaliação da necessidade financeira da empresa a fim de 
decidir a eventual amortização antecipada dos empréstimos ou a sua 
permanência até a data do seu vencimento. 2.11. Provisões para 
perdas por impairment em ativos não financeiros: Os ativos que 
estão sujeitos à depreciação ou amortização são revisados para a ve-
rificação de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circuns-
tâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. 
2.12. Contingências: Provisões são constituídas para todas as contin-
gências referentes a processos judiciais para os quais é provável que 
uma saída de recursos seja necessária para liquidar a contingência/
obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da 
probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a 
hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais 
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem 
como a avaliação dos assessores legais externos. As provisões são 
revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstân-
cias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções 
fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos 
assuntos ou decisões de tribunais. 2.13. Capital social: As ações or-
dinárias e preferenciais são classificadas no patrimônio líquido. Os 
custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações 
são demonstrados no patrimônio líquido, em conta redutora do capi-
tal, líquidos de impostos. 2.14. Reconhecimento da receita: A receita 
compreende o valor da contraprestação recebida ou a receber pela 
comercialização de seus serviços no curso normal das atividades da 
Companhia. A receita é apresentada líquida de impostos, devoluções, 
abatimentos e descontos. A Companhia reconhece a receita quando: 
(i) o valor da receita pode ser mensurado com segurança; (ii) é prová-
vel que benefícios econômicos futuros fluam para a entidade; e 
(iii) quando houver a efetiva realização do serviço por parte da Compa-
nhia. 2.15. Receitas financeiras e despesas financeiras: As receitas 
e despesas financeiras da Companhia compreendem preponderante-
mente aplicações financeiras. A receita e a despesa de juros são reco-
nhecidas no resultado através do método dos juros efetivos. 3. Caixa 
e equivalentes de caixa: O saldo de aplicações financeiras refere-se 
a investimentos em fundos não exclusivos atrelados ao DI com rendi-
mento bruto de em média 100% do CDI com liquidez imediata. 
4. Contas a receber: O contas a receber da Companhia é composto 
basicamente por laboratórios parceiros, operadoras de planos de 
saúde, empresas farmacêuticas e clientes pessoa física. A provisão 
para créditos de liquidação duvidosa refere-se a títulos em protesto. 
Quando um título não é pago em seu vencimento, realizamos contato 
com o cliente imediatamente – se houver retorno, seguimos com a 
negociação de novo prazo de pagamento, do contrário, o cliente é 
protestado e a provisão é realizada. Se o motivo do não pagamento é 
uma glosa de operadora de saúde, realizamos o recurso desta e segui-
mos os trâmites e prazos acordados com o cliente, neste caso tam-
bém, sanados todos os procedimentos cabíveis, se ainda assim não 
houver o pagamento, a provisão também é realizada. Os prazos que 
envolvem processos de glosa podem chegar a 180 dias, entre recursar 
uma glosa e a análise do recurso, o que justifica grande parte dos 
vencimentos mais antigos. No início de cada ano também são revisa-
dos títulos superiores a 360 dias, caso ainda não tenha sido realizada 
a provisão. 5. Estoques: O estoque é constituído, em sua maioria, por 
reagentes e plásticos & vidrarias, principais produtos utilizados para a 
realização dos exames oferecidos pela Companhia. Esses insumos 
são consumidos nas diferentes etapas de preparação dos exames, a 

saber: coleta do sangue/saliva e extração do DNA, construção de uma 
biblioteca de exames e sequenciamento em máquina. A Companhia 
avalia tempestivamente a recuperabilidade de seus estoques e enten-
de que não existe a necessidade de qualquer tipo de provisão com 
relação à sua realização. 8. Fornecedores: Referem-se a compras de 
produtos laboratoriais (reagentes, plásticos e vidrarias etc.), contas de 
telefonia fixa e móvel e outros gastos operacionais, com vencimento 
em sua maioria no mês subsequente. 11. Empréstimos: A Companhia 
utiliza os montantes captados via empréstimos bancários para fortale-
cer o capital de giro e financiar a aquisição de máquinas e equipamen-
tos. Em abril/2024 o vencimento da amortização do valor principal das 
cédulas de créditos nº 100119040005300 e nº 101122040000400 
foram postergados para o mês de outubro/2024 sem alteração de 
taxas. Todos os empréstimos possuem como garantia o aval dos prin-
cipais acionistas e cláusulas covenants não financeiros que estão 
sendo cumpridas e monitoradas constantemente. 12. Receita diferi-
da: A receita diferida refere-se ao faturamento das vendas antecipadas 
que são apropriadas no resultado no momento da realização dos 
exames ou no período de vigência contratado da prestação de serviço. 
O mesmo ocorre com a apuração dos custos relacionados a tais exa-
mes. 13. Contingências: O Companhia, com base em informações de 
seus assessores jurídicos, análise das demandas judiciais pendentes 
e com base na experiência anterior referente às quantias reivindicadas, 
constituiu provisão em montante considerado suficiente para cobrir as 
prováveis perdas estimadas com as ações em curso, como se segue: 
A companhia não possui causas com prognóstico possível de perda. 
14. Patrimônio líquido: 14.1. Capital social: O capital social em 
31 de dezembro de 2023 e 2022, totalmente integralizado, é de R$ 250, 
representado por 165.637 ações nominativas sem valor nominal con-
forme informações a seguir. 15. Receita operacional líquida: As re-
ceitas são provenientes da prestação de serviços laboratoriais genéti-
cos da frente diagnóstica (exames de Exoma, Painel Expandido, Painel 
Doenças Raras, Bochechinha, Array, entre outros) e direto ao consu-
midor (meuDNA Assinatura). 16. Custos dos serviços: Os custos da 
Companhia são formados pelos gastos relacionados diretamente à 
realização dos exames, contemplando custos diretos da prestação de 
serviços, tais como: reagentes para sequenciamento, plásticos e vidra-
rias entre outros insumos, consumo de nuvem, além da alocação da 
mão de obra as quais envolvem as despesas de folha de pagamento e 
os rateios de toda estrutura (aluguel, conta de luz, telefone etc.) 
relacionada ao laboratório, área de médicos e bioinformática. 
21.1. Risco de crédito: O risco de crédito decorre de caixa e equiva-
lentes de caixa, depósitos em bancos e instituições financeiras, bem 
como de exposições de crédito a clientes, incluindo contas a receber 
em aberto e operações compromissadas. 21.2. Risco de liquidez: A 
previsão de fluxo de caixa é realizada nas atividades operacionais da 
Companhia e consolidada pela área financeira. Esta área monitora as 
previsões contínuas das exigências de liquidez da Companhia, para 
assegurar o caixa suficiente para atender as necessidades operacio-
nais. 21.3. Gestão de capital: Os objetivos da Companhia ao adminis-
trar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade 
da Companhia, buscando oferecer retorno aos acionistas e benefícios 
às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital 
ideal para a suas operações. 22. Eventos subsequentes: Não houve 
evento subsequente passível de divulgação, no âmbito do CPC 24 – 
Eventos Subsequentes.

Diretoria: David Schlesinger; André Castilho Valim; João Paulo Fumio 
Whitaker Kitajima; Fernando Kok; Ana Paula Rosalem Senese 
Cosentino.
Conselho de Administração: Laércio José de Lucena Cosentino; 
David Schlesinger; João Paulo Vasco Poiares Baptista; André Castilho 
Valim; Thomaz Andrade Conde; Juliana Utrabo Rodrigues Tubino.
Contadora: Ana Paula Rosalem Senese Cosentino - CRC: 
1SP303951/O-4

Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 – NIRE 35.300.534.590

Edital de Convocação – Assembleia Geral de Debenturistas a Ser realizada em 11 de junho de 2024
Ficam convocados os titulares das Debêntures da Primeira Emissão Privada de Debêntures, Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, da Captalys Companhia de Crédito (“Deben-
turistas” e “Companhia”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas, nos 
termos do artigo 71 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e da Cláusula 4.1(iii) 
do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão Privada de Debêntures, Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, da Captalys Companhia de Crédito” celebrada em 
28 de abril de 2021 entre a Companhia e o Fundo de Investimentos em Participações Development Fund 
Warehouse (“Escritura”), a ser realizada no dia 11 de junho de 2024, às 11 horas, de forma exclusivamente 
digital (por meio da plataforma Microsoft Teams), para, conforme previsto no item (xii)(b) da Cláusula 5.1 da 
Escritura, deliberar sobre a reforma do Estatuto Social da Companhia para alteração da sede. A proposta 
do Conselho de Administração para a reforma do Estatuto Social da Companhia se encontra à disposição 
dos Debenturistas no seguinte endereço eletrônico: administrativo@blanchetlaw.com.br. Os Debenturistas 
deverão se apresentar antes do horário indicado para o início da Assembleia Geral de Debenturistas com 
documentos societários que comprovem poderes específicos para sua participação ou representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais. Para participarem da Assembleia por meio da Plataforma 
Digital, a Companhia sugere que os Debenturistas enviem solicitação à Companhia neste sentido, para o 
endereço eletrônico administrativo@blanchetlaw.com.br, até às 11:00 horas (horário de Brasília) do dia 09 
de junho de 2024. A solicitação deverá estar acompanhada da identificação do Debenturista, e, se for o 
caso, de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá à Assembleia, incluindo os 
nomes completos e os CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para contato, bem como 
cópia simples dos documentos solicitados nesse edital. O Debenturista que tenha solicitado devidamente 
sua participação virtual e não tenha recebido, da Companhia, o e-mail com o link e instruções para acesso 
e participação na Assembleia até às 11 horas (horário de Brasília) do dia 10 de junho de 2024, deverá 
entrar em contato com a Companhia impreterivelmente até às 18 horas (horário de Brasília) do mesmo dia, 
pelo e-mail administrativo@blanchetlaw.com.br, a fim de que lhe sejam reenviadas as respectivas instruções 
para acesso. Após recebida a solicitação e verificados, de forma satisfatória, os documentos apresentados, 
a Companhia enviará para o e-mail informado ou, em sua ausência, para o e-mail solicitante, o link e as 
instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido apenas um convite individual por solicitante. 
Os Debenturistas que não enviarem a solicitação e a documentação necessária para participação virtual 
até às 11 horas (horário de Brasília) do dia 09 de junho de 2024 não poderão participar da Assembleia. 
Observando o disposto no art. 126 da Lei das S.A, para participar da Assembleia, os Debenturistas, ou 
seus representantes legais, deverão apresentar documento de identificação com foto e os atos societários 
que comprovem a representação legal. O representante de Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar 
cópia simples, devidamente registrada: (a) do último contrato ou estatuto social; e (b) da documentação 
societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, 
procuração). No tocante aos fundos de investimento, a representação caberá à instituição administradora 
ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 
ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia do último regulamento do fundo, devidamente registrado. O link e 
as instruções a serem enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis e não poderão ser compar-
tilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do Debenturista. Na data da Assembleia, o acesso 
à plataforma digital para participação estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência, 
sendo que o registro da presença do acionista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso 
do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após o 
início da Assembleia, não será possível o ingresso do Debenturista, independentemente da realização do 
cadastro. Assim, a Companhia recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para partici-
pação da Assembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta que será 
de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com 
a utilização das plataformas para participação da Assembleia por sistema eletrônico, e que a Companhia 
não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de 
utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Por fim, ressalta-se que, como 
a Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital, não haverá a possibilidade de os Debenturistas 
comparecerem presencialmente. São Paulo 27 de maio de 2024. (03, 04 e 05/06/2024)

MENDELICS ANÁLISE GENÔMICA S.A.
CNPJ/ME nº 15.519.353/0001-70 - NIRE 35300437802

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária a ser Realizada em 11/06/2024
Ficam convocados os Acionistas da Mendelics Análise Genômica S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
em AGO (“Assembleia”), a ser realizada no dia 11/06/2024, às 17h, por sistema de videoconferência 
do Google Meet, conforme link a ser disponibilizado em até 1 dia antes da Assembleia, para, nos 
termos dos Artigos 121 e seguintes da Lei 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”), 
examinarem, discutirem e votarem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Aprovação das contas 
dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório 
dos auditores independentes, relativas ao exercício social findo em 31/12/2023. (ii) autorizar os 
diretores da Companhia para a prática de todos os atos necessários à implementação das matérias 
deliberadas na Assembleia. Informações Gerais: 1. Os documentos e informações relativos às 
matérias a serem discutidas na Assembleia, ora convocada, encontram-se à disposição dos Acionistas 
na sede da Companhia, e na pasta indicada no Manual de Participação que será enviado 
oportunamente. 2. Os Acionistas e seus representantes legais deverão comparecer à Assembleia 
munidos dos documentos de identidade. Caso desejem ser representados na Assembleia por 
procurador, os Acionistas deverão encaminhar à Companhia instrumento de mandato outorgado nos 
termos do Art. 126, §1º, da Lei das S.A. e da legislação aplicável, com poderes especiais, e documento 
de identidade e CPF do procurador presente, bem como, no caso de pessoa jurídica, cópias do 
documento de identidade e da ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que assinou(aram) o 
mandato que comprovem os poderes de representação. Sendo o que nos cumpria para o momento, 
subscrevemo-nos. Atenciosamente, Laércio José de Lucena Cosentino - Presidente do Conselho 
de Administração; David Schlesinger - Membro do Conselho de Administração; João Paulo Vasco 
Poiares Baptista - Membro do Conselho de Administração; André Castilho Valim - Membro do 
Conselho de Administração; Thomaz Andrade Conde - Membro do Conselho de Administração; 
Juliana Utrabo Rodrigues Tubino - Membro do Conselho de Administração. 

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A.
CNPJ/MF Nº. 42.130.537/0001-16 - NIRE Nº. 35300569636 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2024 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 13 de maio de 2024, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Pais 
Leme, 524, 4º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital 
social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 
3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 
4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 
5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) alteração do artigo 28 do Estatuto Social da Companhia; e (ii) consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: A acionista detentora da totalidade do capital social da 
Companhia aprovou: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 
1º, da LSA; (ii) A alteração do artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, visando a inclusão do parágrafo único, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 28. A distribuição de dividendos  cará condicionada aos limites 
 xados pela Lei nº 6.404/76, quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua distribuição, sendo que o 
dividendo obrigatório será de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 
202 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo único. A despeito do disposto no caput, a Companhia, de forma temporária, não 
realizará a distribuição de dividendos e/ou pagamentos de juros sobre o capital próprio e quaisquer outros rendimentos, 
enquanto presentes, de forma isolada ou conjuntamente, as seguintes condições: (i) durante o período em que 
estiverem vigentes as obrigações previstas no Instrumento Particular da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária, Com Garantia Fidejussória Adicional, a Ser Convolada Na Espécie 
Com Garantia Real, Com Garantia Fidejussória Adicional, Em Duas Séries, Para Distribuição Pública, Sob Rito De 
Registro Automático De Distribuição (“Escritura de Emissão”) e no Contrato de Financiamento Mediante Abertura de 
Crédito nº 23.2.0192.1,  rmado entre a Companhia, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES, a Companhia de Participações em Concessões e a CCR S.A. (“Contrato de Financiamento BNDES”), quando as 
distribuições somente poderão ser realizadas mediante o atendimento das condições previstas na Cláusula Décima 
Primeira, inciso XXVII do Contrato de Financiamento BNDES e na Cláusula 6.1.2, inciso “i” da Escritura de Emissão; e 
(ii) se, mesmo nas hipóteses de distribuição autorizadas nos instrumentos mencionados na condição (i), sua 
porcentagem mínima de distribuição for  xada em patamar capaz de prejudicar os investimentos projetados, a 
regularidade econômico- nanceira da Companhia e o devido cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia 
no Contrato de Concessão e no Projeto, sendo certo que, nesta hipótese, somente deverá ser aprovada a distribuição 
de percentual que não gerar tais prejuízos e que igualmente viabilize o cumprimento das referidas obrigações.”. (iii) A 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no item (ii) acima, permanecendo 
inalteradas as demais disposições estatutárias não alteradas na presente Assembleia, conforme constante do ANEXO 
I a presente ata, tendo uma via levada a registro perante da Junta Comercial competente, será dispensada a sua 
publicação na íntegra. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata 
será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, 
do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 13 
de maio de 2024. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Acionista: (1) COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES, por Fábio Russo Corrêa. Certifi co que a 
presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certi cado Digital ICP Brasil; Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 211.024/24-7 em 24.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A.
CNPJ/MF Nº. 42.206.269/0001-79 - NIRE Nº. 35300570286 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2024 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 13 de maio de 2024, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Pais 
Leme, 524, 4º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital 
social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 
3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 
4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 
5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) alteração do artigo 28 do Estatuto Social da Companhia; e (ii) consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: A acionista detentora da totalidade do capital social da 
Companhia aprovou: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 
1º, da LSA; (ii) A alteração do artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, visando a inclusão do parágrafo único, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 28. A distribuição de dividendos  cará condicionada aos limites 
 xados pela Lei nº 6.404/76, quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua distribuição, sendo que o 
dividendo obrigatório será de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 
202 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo único. A despeito do disposto no caput, a Companhia, de forma temporária, não 
realizará a distribuição de dividendos e/ou pagamentos de juros sobre o capital próprio e quaisquer outros rendimentos, 
enquanto presentes, de forma isolada ou conjuntamente, as seguintes condições: (i) durante o período em que 
estiverem vigentes as obrigações previstas no Instrumento Particular da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária, Com Garantia Fidejussória Adicional, a Ser Convolada Na Espécie 
Com Garantia Real, Com Garantia Fidejussória Adicional, Em Duas Séries, Para Distribuição Pública, Sob Rito De 
Registro Automático De Distribuição (“Escritura de Emissão”) e no Contrato de Financiamento Mediante Abertura de 
Crédito nº 23.2.0192.1,  rmado entre a Companhia, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES, a Companhia de Participações em Concessões e a CCR S.A. (“Contrato de Financiamento BNDES”), quando as 
distribuições somente poderão ser realizadas mediante o atendimento das condições previstas na Cláusula Décima 
Primeira, inciso XXVII do Contrato de Financiamento BNDES e na Cláusula 6.1.2, inciso “i” da Escritura de Emissão; e 
(ii) se, mesmo nas hipóteses de distribuição autorizadas nos instrumentos mencionados na condição (i), sua 
porcentagem mínima de distribuição for  xada em patamar capaz de prejudicar os investimentos projetados, a 
regularidade econômico- nanceira da Companhia e o devido cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia 
no Contrato de Concessão e no Projeto, sendo certo que, nesta hipótese, somente deverá ser aprovada a distribuição 
de percentual que não gerar tais prejuízos e que igualmente viabilize o cumprimento das referidas obrigações.”. (iii) A 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no item (ii) acima, permanecendo 
inalteradas as demais disposições estatutárias não alteradas na presente Assembleia, conforme constante do ANEXO 
I a presente ata, tendo uma via levada a registro perante da Junta Comercial competente, será dispensada a sua 
publicação na íntegra. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata 
será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, 
do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 13 
de maio de 2024. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Acionista: (1) COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES, por Fábio Russo Corrêa. Certifi co que a 
presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certi cado Digital ICP Brasil; Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 210.711/24-3 em 24.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 25CF-399D-2529-BA82.
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